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PLANO DE TRABALHO - Termo de Colaboração

1 - DADOS CADASTRAIS

'r.1. DADOS CADASTRATS DA tNSTtTUtçÃO PROPONENTE

CNPJ/MF

17.904.913/0001-35

CPF'MF

071.366.2ffi-25

CEP

37464400

{+l'.-1..

APAE

E-mail institucional

itanhandu@apaemg org.br
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AssocrAçÃo DE pArs E AMrGos Dos ExcEpcroNArs DE TTANHANDU-MG
Avenida Dr. Josê de Lourdes Saltado Scarpa, 51&João Paulo [ - fone: (35] 3361-1363 -CEP 37/t64{X}O ltanhandu/Mc

Nome da lnstituição Proponente

Associação de Pais e Amigos dos Excepcioneis - APAE de

Itanhandu

Endereço

Av. Dr. José de Lourdes Satgado Scarpa, 518 - João

Peulo ll

CEP

3746,4{,00

Telefone

(35) 999482331

Fax / WhatsApp

(35) 999482331

E-mail institucional

itanhandu@apaemg.org.br

Banco'

Sicredi

No Agência

0218

No Conte Corrêntê

73696,1

Nome do Rêsponsável Legal da lnstituição Proponente

Eduardo Henrique dos Santos

Função

Presidente

RG

14.927.970 / SSPMG

Telefonê

(35) 9915376ô8

Fax / WhatsApp

(35) 991537ffi8

E-mail

itanhandu@apaemg.org.br

Endêreço Rêsidêncial

Rua Arlindo Penoni Scarpa n" 307 -
Miíante da Sena

Nome do Responsável Técnico pêla êxêcução do Sêrviço

Jaqueline Ribeiro Firmino Evangelista Pelegrino

Função

Diretora Administrativa

RG

MG 1 3143387

CPF/i'F

072.383.46-74

Telefone

(35\*25+2322
Fax / WhatsApp

(35)W25+2322

Formação

Cirurgiã-dentista

No registro no Consolho ProÍissional

cRo/t\4G 42456
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1.2. CARACTERIZAçÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civit)

A Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de ltanhandu-Mc é uma OrganizêÉo não

govemamental sem fins lucrativos, de acordo com seu Estáúo Art. 20, com CNPJ í 7.904.903/0001-35,

situada à Av Dr. José de Lourdes Salgado Scarpa 518 - baiío João Paulo ll, foi fundada em O9lO9l72 por

um grupo de pessoas voluntárias, lideradas poÍ uma senhora que recebêu a graça de ver sua filha

estabelec,de de uma poliomielite. Conhecêndo as dificuldades dos pais de pêssoas com deficiência que se

deslocavam a outro município em buscâ de etêndimento espêcializado, esta senhoÍa buscou ajuda do

Poder Publico e comunidade para realizar seu objetivo.

2 - DESCRçÃO DO PROJETO/OBJETO

Término

31t12t2026

ldenüficação do Objeto

A educaçáo especial é uma modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, elapas e
modalidades, Íealiza o atendimento educacional especializado, disponibiliza os recursos e
serviços e orienta quanto a sua utilizaçáo no processo de ensino e aprendizagem nas turmas
@muns do ensino regular.
Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes com deficiência, os com lranstornos
globais do desenvolvimento e os com altas habilidades/superdotaçáo nas escolas comuns do
ensino regular e oferlar o atendimento educacional especializado - AEE, promovendo o acesso e
as condiçôes para uma educaçáo de qualidade.
O atendimento educacional especializado - AEE tem como funçáo identificar, elaborar e
otganizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena
participação dos e§udantes, considerando suas necessidades específicas.
Esse atendimento complementa e/ou suplementa a formação dos estudantes com vistas à
autonomia e independência na escola e fora dela.
Consideram-se seÍviços e recursos da educaÉo especial aqueles que asseguram condiçôes de
acesso ao c,unículo por meio da promoção da acessibilidade aos materiais didáticos, aos
espaços e equipamentos, aos sistemas de comunicaÉo ê informaÉo e ao coniunto das
atiüdades escolares.
O AEE foi criado para áender o público.alvo da Educaçáo especial, que sáo as crianças com
deficiências, translomo do espectro autista, altas habilidades e superdotaÉo. Ele é um serviço
de apoio à sala de aula comum, para que se ofereça meios e modos que efetive o real
aprendizado dos eíudantes. A inclusáo dos alunos com deficiência nas unidades esmlares da
Rede Municipal de Educaçâo de ltanhandu-MG cresce anualmente, garantindo que o direito
acesso seja cumprido. As unidades escolares tem gaÍantido o Atendimento Educâoo
Especializado, porém, algumas dificuldades peÍpassam a esfera ica, para que elas
sejam amenizadas, faz-se necessário suporte técnico e profis ndim
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Período de ExecuçãoT"Ítulo do Projeto

Centro de Atendimento Educ*ional Especializado - CAEE
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especializados. A LDBN no 9394, de 2oh2h996, prevê a possibilidade de firmar parcerias com
instituições especializadas privadas que oferecem esse suporte, o que é possivel concluir em seu

Art. 600. O plano de trabalho viabiliza esta paÍceria uma vez que a instituiÉo conta com o
CENTRO DE ATENDIMÉNTO EDUCAC/oNAL ESPECIALIZ,.DO - CAEE, composto por equipe
multidisciplinar, que busca o aprimoramento e desempenho do educando, bem como o seu

desenvolvimento cognitivo, funcional, social e corporal dos alunos atendidos.

Ofertar Atendimento Educacional Especializado de até 30 alunos com deÍiciência intelectual leve,
moderada e múttiplas deÍiciências, encaminhados ao CAEE.
Contribuir para a reabilitaÉo de funÉes psicomotoras e cognitivas que náo foram desenvolvidas
ou que tenham seu funcionamento comprometido.

Jusüficativa da Proposição

De acordo com as informações do IBGE 2023, a ârea da unidade territorial de ltanhandu é de
143 Km'? com uma populaçáo estimada em 15.236 habitantes. A deÍiciência intelectual no
Município é caracterizada pelo funcionamento inteleclual significativamente inferior á média, com
manifestaçáo antes dos dezoito anos e limita@es associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptáivas, tais como: 1. ComunicaÉo 2. Cuidado Pessoal 3. Habilidades Sociais 4.
Utilização dos recursos da comunidade 5. Saúde e Segurança 6. Habilidadês acadêmicas 7.
Lazer e 8. Trabalho Tendo como causas da deÍiciência Íalores Pré, Peri e Pós-natais, os
indivíduos que apresentam qualquer deficiência precisam, desde o nascimento, de êstímulos
adequados para atingirem o máximo de sua capacidade. APAE de ltanhandu, há 52 anos
atuando na cidade, tem como missâo proporcionar o desenvolvimento e transformação na vida
da pessoa com deficiência intelectual, múltipla e transtomos do neurodesenvolvimento, atuando
nas áreas da Asslstência Social, Saúde e como modalidade na Educaçáo Especializada,
acompanhando seus assistidos de forma multidisciplinar com ações para uma ampliação e
adequaçâo em sua inclusáo escolar e social. A lnsütuiçáo conta com os certmcados de utilidades
públicas Municipâ|, Estadual e Federal, registro no CEBAS, CMAS, CMDCA e CNES. Dentre os
programas de atendimentos oferecidos pela instituição temos o programa do AEE - Atendimento
Educacional Especializado, com â Íinalidade de ofertar atendimento educacional especializado
aos alunos com deÍiciência intelectual e/ou múhiplas deficiências que estáo inseridos nas escolas
da rede municipal mmum e que necessitam de um acompanhamento no contraturno escolar, a
fim de complementar as atividades desenvolvidas pela escola de origem, na intençáo de
colaborar com o processo de inclusâo escolar, para os casos que demandam de necessidades
diferenciadas para efetivaçáo do processo de inclusáo. No município de ltanhandu-MG náo
existe nenhuma Associação que desenvolva um trâbalho voltado para as pessoas com
deficiência intelectual eiou múhiplas deficiências, sendo portanto necessário que o município
Íêalize o Termo Colaboraçáo com a APAE de ltanhandu, para suprir as necessidades de seus
munícipes que tenham deficiência intelectual e/ou múltiplas deficiências.
Diante do exposto acima, a AssociaÉo de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) e uma
entidade da Sociedade Civil, baseada na filantropia, cujo objetivo é promover o bem estar e
desenvolvimento da pessoa com deficiência, através da assistência, programa de apoio
terapêutico (saúde) e educaçáo, buscando a gamntia e a defesa dos direitos da pessoa com
dêÍiciência inteleclual e/ou múltiplas deficiências. Conforme o Estetuto da lnstituiçáo, a APAE tem
a finalidade de promover a aúonomia, a inclusáo social e a qualidade de vida das pessoas com
deficiência e conta com uma equipe específica e habilitada para a prestaçáo de serv
especializâdos es pessoas em situaçáo de dependência que requeiram cuidados permanentes
ou tempoÉrios. Pensando nisso, o projeto vem contemplar â tÍan o da reelidade de
assistidos e seus familiares através da orienta SU a to a lecimento

ASSOC|AçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE ITANH DU.MG
Avenida Dr. JoeÉ dê Lourdês Salgado Scarpa, Sl8-João Paulo ll - Fone: (35) 3351-1363 - CEP 3 46/t-OO0 ltanhandu/MG

&

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ltanhandu-MG
Fundada em 09.09.1972 - CNPJ 17.904.913/0001-35

ReSistro no cánório civil de RegiíÍo de TÍtulo e Documento, ne 649, üvro, A-2, Folha 91 em 11.05.1973

DECIÁRADA DE UTLTDADE PúBt]cA FEDERAL- Lei 94034 de 24102/1987
Certificldo de Entidade BeneÍicente de Assistência social Ne 235874.00f,692612079

itânhandu@apaemE.ore.br

\v

\l



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ltânhandu-MG
Fund.da em 09.09.1972 - CNPJ 17.904.913/0001-35

Regiíro no Cânório civil de Regiíro de Título e Documento, ne 649, Livro, A-2, Folhâ 91 em 11.05.1973

DECTARADA DE UTILIDADE PÚBIICA FEDERAI- LCi 94054 dC 2410211987

Certificádo de Eniidade Beneficente de Assistência Social Ne 235874.0006926/2079
itanhandu@ aoaems.ore.br

dos vínculos, além do estímulo à autoestima e prolÍssionalizaçáo

Público Alvo

29 Alunos metriculados na rede municipal, eíadual e particular de ensino, com deÍiciência
intelec{ual, deficiência mú}tipla associada à deficiência intelectual, e transtornos do
neurodesênvolvimento, que necessitem de acompanhamento educacional especializado, no
contraturno escolar.

3 - CRONOGRAMA DE EXECUçÂO (META, ETAPA OU FASE)

31t12t2026

3111212026

Obs.: Os valores disponibilizados no item 4 - Plaao de Aplicação, poderâo ser remanejados entre as

despesas especificadas acima, quando necessário para execução do Objeto.

4 - PLANO DE APLTCAçÃO (Rií,00)

rq,;l'..1s

APAE

Meta Etapa Especificaçáo Duraçáo
Fase Quantidade lnício Término

Despesas de custeio: Recursos humanos
1

2

1.1

Pagamento de pessoal

Fonoaudióloga

SêcÍetário
Faxineira

Pessoal 03
01to1t2026

2.'l

Preíador de serviço:
- Aluguel de impressoras Meses 07

01to1t2026

Natureza da Despesa

AqSOOAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHANDU.M

Código EspêcificaÉo
Total CONCEDENTE CONVENENTE

R$ 35.%9,00
R$ 31.781,00
R$ 31.781,00

R$ 35.949,00
R$ 31.781,00
R$ 31.781 ,00

1

Gastos com pessoal
Fonoaudióloga
Secretário
Faxineira

R$ 99.511,00 R$ 99.51 1,00
Gastos com Prestadores de serviços:

Aluguel de impressoras R$ 3.382,842 R$ 3.s82,84

R$ 3.382,84 R$ 3.382,84

TOTAL GERAL: R$ 102.8s3,84 R$ í02Â93,84
t,

Avenida Dr. Josá de Lourdes Sôlgado Scarpa, 51&João Paulo ll - Íone: (35) :t361-1363 - CEP 37464-Oq) ltenhandu/Mc

lndicador Físico
Unidade
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5 - CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

AoMrNÍsrRAçÃo PúBLrcA

12. M õ

7. DECLARAÇAO

Na qualidade de representante legal da Associago de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Itanhandu-MG, declaro, para fins de comprovação junto à Prefeitura Municipal de ltanhandu, para

os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçáo de

inadimplência com o tesouro ou qualquer órgáo ou OrganizaÉo da Sociedade Civil da

AdministraÉo Pública, quem impeça a transfeência de recursos oriundos de dotaçôes

consignadas nos oçamentos deste Poder, na forma deste plano de tÍabalho.

Pede deferimento

nanhandu, lrLLt2o2s
Responúvel al da lnstitui o

ASSOOAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHANDU-

\tr

Meta í" MÊS 20 MÊS 3" MÊS 4'MÊS 5" MÉS 6" MÊS

RS 8.500,00 R$ 8 500,00 R$ 8.500,00 R$ 8 500,00 R$ 8.500,00

Meta 70 MÊS 8'MÉS 9P MÊS 10" MES 11. MÊS

R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 9.393,84

Para o cumprimento das metas do Plano de Trabalho seráo apresentados:
Plano de trabalho e Diário de presença
Relatórios descritivos (PDl), Conselho de Classe com os proÍissionais que atendem os
alunos na iníituiçáo @m as es@las comuns onde os alunos estáo matriculados,
gráficos de desenvolvimento, fotos/reg istros
Notas fiscais
Extratos bancários
Comprovantes dê pagamentos (transÍeÍêncía bancária, cheques, pix)
Folha de amento

Avenida Dr. José de fouÍdcs Salgado SGrpa, 518-João Paulo ll - Fonet (35) 3361-1363 - CEP 37464400 ltanhandu/MG

6 - MONTTORAÍI,ENTO E AVALTAÇÃO

EduaÍdo Henrique dos Santos

{h

1e2 R$ 8 500,00

1e2 R$ 8.500,00
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s.APROVAÇÃO DO PLAI{O DE TRABALHO PELA ADMIN]STRAÇÃO PÚBLrcA

Comissão dê Sêleção

( X4APROVADO
(, )REPROVADO

( ) APROVADO COM RESSALVAS, em anexo, com a possibilidade de celebração da parceria,

dêvondo a Administração Municipal, cumprir o que foi ressalvado.

ftanhandu, /t de

nea de Lima Rita MaÍcolino Ribeiro

Presidente Sêcretário

Patrícia Prudêncio dos Santos

Mêmbro

lXÍi,.'§lr

APAE

Paulo Henriq

Administração Municipal

ndu, -{Q_ de á t Ltmhfi de 2o2s

MâurÍcioP

or Ge do

Neto

MunicípioPrefeito Municipal

ano Leite Alves

Secretário Mu pal de Educaçáo
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